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COMPROVANTE DE MANUTENÇÃO  
DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE ASSISTENCIAL 

 
  
 

INSCRIÇÃO Nº 003/98 

 

 

Declaramos que a Entidade Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Santo André – APAE, CNPJ nº 57.599.847/0001-51, com 

sede na Rua Joana Anes nº 166 – Vila Alpina - Santo André, inscrita sob 

número 003/98, desde 30/04/1998, cumpriu a determinação da Resolução 

CMAS nº 292 de 17 de dezembro de 2014, estando assim com sua 

inscrição mantida até 30 de abril de 2026, junto a este Conselho. 

 

A Entidade executa o seguinte Serviço Socioassistencial:  

 

 Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiências, Idosas e suas Famílias, desenvolvidos à Rua Joana 

Anes nº 166 – Vila Alpina - Santo André; 

 

 

 

Santo André, 26 de junho de 2025 

 

 

 

 

 
Sueli Aparecida Haither 
Presidente do CMAS/SA 
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